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SS"ÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREIEITURÀ, IIUNICIPÀ! DE SOBRADO

TERMO DE REEERÊNCIÀ TR

1.0.DO OB.rErO
1'1.Constj.tui objeto do presente termo de Refêrência a pletensa: serviÇos especializado emcont!o1ê sanitário integlado ao combate a pragas ulbanas, engLobando a dedêtização,
descupinizaÇâo, desratizaÇão, com a desinsetizaÇáo nas áreas internas e externas na rede
municipal de ensino e nas unidades básicas saúde do municlpio.
1.2'À contrataçáo do selviÇo. objeto deste telmo de refe!ência, deve!á considerar os sequintes
normaeivos: tei Fedela1 no 14.133, de 1" de Ab!i1 de 2o2l; Leí complenentar n. 123, de 14 de
Dezembro de 2006; ê l-egislaÇão peltinente, considêradas as alteraÇôes posteri.ores das referidàs
normas.

.DÀ ,IrstrrrcÀÍnrÀ

. Para a conttatação:

.1.À contrataÇão acima descrita, quê será plocessada nos telmos deste instrumento,

2.0
2.7
2 .1.
especificaÇÕes técnicas e infolnaÇões conplementales quê o acompanham, quando fo! o caso,justifica-se: Pê1a necêssidadê dâ devida efetivaÇão de serviÇo para suprir dãmanda específica -sêrviÇos especiali2ado em cont!ole sanitá!io integrado ao combatê " 

p.ugu. urbanas, ênglobando
a dedetizaÇão, descupinizaÇão, desratizaÇão, com a dêsinsetizaÇão nas áreas internas e extêrnas
na rede municipal dê ensino e nas unidades básicas saúdê do municipio - considerada oportuna eimprescindlvel, bêÍn como lelevantê medj-da de interesse públ-ico; q ainda, pela necêssidade de
desenvolvimento de açôes continuadas para a promoçâo de atividades periinentes, visando à
maximização dos recursos em rêfaÇão aos objetivos plogaanados, observadas as diretrizes e metas
definj.das ras fêrranentas de planejamento aprovadas.
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2.Para a estimativa de qJantitatj.vo:
2'1.0 quantit.ati'ro ê a lespectiva unidade da presênte contrataÇão em função do serviço
lj.neado e uti'lizâçáo prováveis, foram devidamêntê definidos medj.ante observância à previsão

dernanda â ser atendida e possÍveis alteraçôes êm decor!ência das atividades a sêrêm
senvolvidas e sêus desdobramentos. bêm cono cgnsiderando o orÇamento disponivel e ainda a

sequêncj.a históri.ca da realização de despesas semelhantês, quando exi§tente,

3.0
3.1

DO SERVIÇO
Às caracte!isticas e especificaÇões do objeto da referida cont!atação são:
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DESCRIÇIO DO ITET' I'NIDÀDE OUÀ}ITIDàDE
UND :PreslaÇão dê servj.Ços de dêdetizaÇão, desratizaÇão,

iimunizaçáo de todo madeiramento, dêsôlojamen!o de aves e
descupj.nizaÇão ê'

morcegos nas áreas
tarias de saúde e:

edrcaÇão
e externas de prédios pertencentes as secre

do municlpio

IT . O . DO 'IRÀTÀI{EIITO DITEREf,C!IDO PÀRÀ IiG/TPP
4.1.Na rêferida contratação será concedido tlatamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos liftites prevj.stos da Lei 123l06, considerâdas as
hipóteses ê condiçóes determinadas no À!t. 4", da Lei 14.133,/21; inclusive nos termos das
disposições contidas nos Àrts. 41 e 48, po! estar presênte a exceção prevista no incj-so IV, do
Art. 49. da Lei 123l06: Lj.cit.açâo dispensáve.l - Àrt. 75, II, da Lej. L4.L33/21.
4.2.No processo. portanto, deverá sêr considelado preferencialmente apenas os exêcutantes
enquadrados como Micloemprêsa, Empresa dê Pequeno Porte e Equiparados, nos ternos da 1eg.is1aÇão

5.0.DÀ ESEIITATII/À DO \IÀÍ.OR DÀ CONÍRtrTÀÇÂO
5'1.Nos têrmos da norma vigente o valor previamente estinado da coritratação deverá se! compativel
com os valorês praticados pelo inelcado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
pecul.iaridades do focal de execuçào do objeto.
5.2.Informamos quê, relatiIamente ao procedimento em teLa, existe previsão de dotação êspêcifica
no orçamenio vigentê, apropriada pala a devida execuÇão do objeto a ser contratado, confoxne
consulta prévia êfetuada ao setor responsável,
5.3.Na Pretensa contlataÇáo o valor estimadg foi definido corn base no mêlhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmeiro: pesquisa direta com-no m.inimo três fornecedores,
mediante solicitaÇão formâl de cotaÇão, desde que seja apresentada justificátiva da escolha
deasês fornecedoles e que nâo tenham sido obtj.dos os o!Çamentos com mais de seis meses dê
antecedência da data de divutgação do edltalr
5.3.1.Salienta-se gue os fornecedores consultados quando da pesquisa direta reafizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os legularmente cadasErados no âmbito desta Administ!aÇào



considerando, a]éÍn do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contrataÇão, o seu
desempenho positi.vo rêfativamente a cont!ataçóes já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros folnecedôres, também de forma aleató!ia. feita atravês de consultas a endereÇos
elet!ônicos de entldades públicas que real.izalam com êxito contraÇões seneLhantes.
5.4'coÍtr base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos por meio dê parâmetro
de aferiÇão do neLhor preço na fgrma estabelecj.da no Art, 23. § 1", da Lei 14.133,/21, relaÇionamos
abaixo o menor preço encontlado.
5.5,O valor total é equivalente a RS 64.000,00.

6.0.DÀS OBRrGÀçÔES DO CO TRÀrÀNrE
6.1'Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivanente lealizado, de acordo com as
cIáusul-as do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
6 .2 . Proporcionar ao contratado todos os mej.os necessários para a fiel execuçâo do objeto dapresente contrataÇão, nos t.ermos do correspondente instlumênto de ajuste.
6.3.Notificar o contlatado sobre gualquex irregulalidade encontrada quanto à qualidade dosplodutos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exi.me o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e pleceitos legais.
5.4.observa!, em compatibj.tidade com o objeto da contração, as disposições dos Àrts. 115 à 123
da Lei 14.133,/21..

7.0.DÂS OBRrGÀçôES DO COttrnmÀDO
I . 1 ' ResPonsabi.Lizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislaçào fiscal, civiI,tributária ê tlabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assunidos, a qualquertitulo, pelante seus fornecedores ou têlceir:os em !azão da execuçâo do objeto contratado.7.2.Substituir, alcando com as despesas decolrentes, os nateriais ou ser,r1ço" que apresentaremdefeitos, alteraÇÔes, imperfej.ÇÕes ou qualsquer irregulalidades discrêpanLes às exigências doinstrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o reàebimento ou pagamenco.
7.3'Não tlansfefj-! a outrem, no todo ou em parte, o objêto da confrataÇão, salvo mediênle prévj.ae explessa autorizaÇào do Contlatante.
7.4.Mantêr, durante a vigência do contrato ou outros instrune[tos hábeis, em compatibilidadecon as obligações assumida§, todas as condiÇões de regularidade e gualj.ficaÇão exigj.dês norêspectivo processo dê contrataÇão dlreta por Dispensâ de LicitaÇáo, conforme o caso,apresentando ao Contratante os documêntoa necêssários, sempre que soLicitado.7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filiaI da emp!êsa que efetivamente apresentou ê
documentâÇão de legular.idade e qual-ificaÇâo exigidas guando da initrução do referiào processo
de contrataÇão di reta.
?.6.Executar todas as obrigaÇÕes aasumidas sempre con observâncj-a a melhor técnica vigenle,
enquadrando-se, rigorosanente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇões técnicas
correspondentês .

7.7'Observar, êm compatib-ilidade côÍn o objeto da contraçáo, as disposiçôes dos Àrts. 115 a 123
da Lei 14,133,/21.

admite prorrôgaÇâo nàs
e se!á considerado da

1 ,Inlcio: 3 (rrês) dias;
2 . ConcLusão i 2 (doj.s) meses,
À vigência da presente contrataÇáo será
, considerada da data de assi.natura

\./ prorrogada, nas hj.póteses e nos termos dos

g.O.DO NEÀ,I'STIIIENTO EtI SEITIIDO ESTRTIO - REÀi'US!E
9'1.os preÇos inicialmente contratados são fixos e irleajustávêis no plazo dê um ano contado da
data do orÇamento estimado.
9.2.Àpós o interregno de um ano, e j-ndependentenente de pedido do contratado, os preÇos iniciais
serão reajustados, mediante a aplj.caçáo, pêlo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrj.gaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de
PteÇos ao Consumj.dor Àmplo IPCA-IBGE,
9.3.Nos reaiustes subsequen!es ao prj.meiro, o interregno ninimo de um ano será contado a pâr!i.r
dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
9.4.No caso de atraso ou não divul.gaÇão do indi.ce de reajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela úl.lima variaÇão conhecida, llquidando a diferença
correspondente tão logo seja dj-vulgado o índice definitivo.
9.5.Nas aferiçôes finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6'caso o lndice estabeleci.do para reajustanento venha a ser extinto ou de quâfque! forma nâo
possa mais ser utllizado, será êdotado, em substltuiÇão, o que vier â sêr detelminado pelâ
lêgisIação êntão em vigor.
9.7'Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substitutor as pa.tes elegerão novc lndi.ce
oficial, para reajustamento do preÇo do valor !êmaÍrêscente, por tf,ej,o dê têrmo aditivo.
9.8'O registlo da variaÇâo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos podêrá ser
reali.zado por simpLes apostila.
9.9.o prazo Pa!a resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimenlo da documenLaÇão
comprobatória do fato imprevisivel ou previslvel de consequência incalcu.l-áveI, observadas as
disposiÇÕes dos ÀrLs, !24 a 136, da Lei 14.133/21.

8.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
8.1,O prazo ráximo para a execução do
condiÇôes ê hipóteses previstas na !êi
assinatura do Contrato ou equivalente:

objeto dêsta contrataÇão ê que
14.133/21, está abâixo ihdicado

8.1.
f.i.
8.2.
202 6

determi-nada: até o final do exercÍcio financeiro de
do respêctivo instrunento de ajuste; podendo ser
Àrts. 105 a 11.4, da Lei 14.133/21.



10.O.DO PÀGÀüENTO
10.1.0 pagamento sêrá
procedimêntos adotados,

reafizado mediante processo regufar e
bem como as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146

en observância às normas e

manej.ra: Pala ocortel no prazo de trinta dias, contados do periodo
da Lei 14.133,/21i da seguinte
de adimplemento.

11.0.DÀ VERTETCÀÇÃO DÀ QUÀ,,rFrCÀç.ilO rÉCNrC ! ECONô}IICO-FI§À!|CEIRÀ
11'1.Se necessária a verificaÇáo da qualificaÇão técnj,ca e econômico-financeira do fornecedor,
a documentaÇão essênciaI, sufic.iente para comprovar as referidas capacidades, será restrjta
aquêla definida nos Àlts. 6'7 e 69, da Le! L4.733/21, respectivamqnte.
11.2.saliênta-se quê a documentaÇão xelacionada nos Àrts, 66 a 69, da Lei 14.133,/21, para
demonstrar a capaci-dade do fornecedor de realizar o objeto evêntualmente pactuado, divj-dida emhabilitaÇào juridica, qualificaÇáo técnico-profi.ssj-onaI e técnico-operacional; habil.j.taÇõesfiscal, social e r-labaLhj.sta; e habi.litação econômico- financêira; poderá ser dispensada, total
ou parcialrnente, nas contrataÇóes êm valores infelj"oles a um quarto do linite parâ dispensa de]icitaÇâo parâ compras em gerar, conforme as disposiçôes do Àrt. 70, do mesmo áiploma iega.l.

12.0.Do cRrÚRro DE ÀcErrÀÇÀo DO OBüEIO
12.1.Executada a prêsente contratação e obselvadas as condiçÕes tte adimpfenento das ob!igaÇõespactuadas, o§ Procedinentos e condiÇõês para receber o seu objeto pêlo Contratante obedeceráo,
conforme o caso, às disposlÇÕes do Àrt, 140, da Lel 14,133,/21.
11'2.Por se tratar dê sêrviÇo, a assinatura do telmo detalhado dê recebimento provisório, §edará pelas Partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, atê 15(quinzê) dias da comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado dê recebimentodefinitivo, será emitido e assinatula pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇão
ou vistoriâ, quê comprove o atendimento das êxigências contratuais, nao podándo esse prazo sersuperior a 90 (noventa) di-as, salvo em casos excêpcionais, devidamente j;stificados.
13.0.DOS PROCEDTMENTOS DE rrSc.ÀI.rZÀçÃO E GtRENC!ÀüEI|!O
13.1.seráo designados pelo Contratante rêpresentantes com atribuiÇôes de Gêstor e EiscaL docontrato, nos telmos do Art. 11?, da Lêi 14,133/21, espêcialnente para aconpanhar ê fiscalizara sua execuçáo, respectivamente, permitida a contlataÇáo de telceiros para assistência e subsidio
de j-nformaÇôes pertinentes a êssas atribuiÇões.

1a. 0.DÀs sÀ!{ÇÕEs ÀD}rrNISTRArrVrS
14'1.o fornecedor ou o Contratado será responsabilizado admj.nistràtivamente, facuttada a defesa
no prazo 1êgal do .interessado, pelas inflações previstas no Àrt. 155, da Lei 14,133/21 e serãoaplicadas, na fôlma, condiçôes, regras, prazos e procedirêntos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do nesmo diploma 1ega1. as seguintes sanções, a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administràtiva de dat causa à inexecuÇão palcial do contraio, quando não se iustificara imposiÇão de penalidade mais glave; b - multa de mora de o,5t (zero v1lgula cinco por cento)aPlicada sobre o valor do contlato, por dia de atraso ir.justificado na execuçâo do objeto dacontrataÇàoi c - mufta de 10t (dez por cento) sobre c, valor do contrato por qualquer das
infraçÕes administrativas previstas no referido Art. 1.55; d - i"mpedimento de l-icita! e contatar
no âmbito da ÀdrninistraÇão Pública direta e indireta do ente fedêrativo que tiver apli.cado a
sanÇáo, pê1o P!azo máximo de ttês anos, aplicada ao responsável pelas inf!aÇóês administrativas
previstas nos inci.sos IÍ, II1. ÍV, V, VI e VIÍ do caput do rêferj-do À!t. 155, quando não se
iustificar a imposição de penalidâde nais gravei e - declaração de inidoneidade para ]lcj-tar ou
contratar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta ê indirêta de todos os entes fedêrativos,
Pelo prazo minimo de três anos e náximo de seis anos, aplicadã ao responsáve1 pelas j.nflaÇões
adninistrativas prevj.stas nos incisos VIII, IX, x, xI e XII do caput do leferido Àrt. 155, bem
como pêIas i.nfraÇôes adminrstrativas previstas nos incisos II, III, ÍV, V, VI e vII do cêpul do
mesmo artigo que justifiquem a inposição de penali.dade nais grave'que a sanÇão rêferida no s 4o
do referido Àrt' 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇÕes plevi.stas na Lei 14.),33/21.
14.2.Se o valo! da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao contratado, será automaticamente dêscontado da plimeira palcela do paganento a
que o Contratado vier a faze! jus, acrescido de juros moratórj-os de l-t (um po! cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15. 0,Dt COíPENSÀçÃO FrNÀ§CEIRÀ
15.1.Nos casos de event.uais atlasos de pagamento nos termos deste j-nstlunento, e desde que o
contratado nâo tenha concollido dê alguma forma para o atraso. §erá adrnitida a compensação
financeira, devj.da desde a data limite fixada pala o pagâmento até a data colrespondente ao
efêtivo Pagamento da parcela. Os encalgos moratôrios devidos em razão do atraso no pagaÍnento
serão cal.culados com utj.lizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x Vp x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = númêlo de di.as entre a data prêvista pala o pagamento e a do efêtivo pagamento;
vP = valor da parcela a ser paga; e 1= lndice de compensação financeira, assim apuradot I =(Tx 'i 100) + 365, sendo Tx = percentual do IPcA-IBGE aculJ.Lado nos últimos doze meses ou, na
sua fa1ta, um novo indice adotado pêIo Governo Fedelal que o subs§itua. Na hipótese do lefêrido
lndice estabêlecido Pala a compênsaÇáo financeira venha a ser extj.nto ou de qualquer forma náo
possa mais sêr uti.lizado, será adotado, em substituiÇão, o que vie! a ser detelminado pêra
legisl.aÇáo então êm v j.gor,

1 6 . 0 . DO ÀLINEÀIIENTO ÀOS PIÀNOS DÀ ÀDltINI STRÀç.ã,O
16'1.À contratação pretendida está a1j-nhada aos planos estr:atégi.cos da Àdmi.nj. stração, delineados
nas diretrizes e netas definidas nas ferramentas dê planêjamento aprovadas, onde estão fixadas



e detalhadas as respectivas aÇôes ao alcar'rce dos objetivos lnstltucionais, primando pela
êficácia, eficiência e efêtividade dos respectj.vos projetos, progtamas ê processos.

17.0.DÀ WgTrFrCÀTrVÀ DÀ ESCOúgÀ DO TrpO DE SOúUÇÃO À CONTRÀ!ÀR
1?.1.À soluÇão que melhor atende aos interêssês ê as necessidades da Àdministração. representada
pela suâ estrutura organizacionalT é a pretensa: ServiÇos espêcializado en controle sanitário
integrado ao combatê â pragas urbanas, engfobando â dedetizaçáo, descupinizaçâo, desratizaÇão,
com a dê§insetizaÇâo nas áreas intêrnês e externas na rede municipal dê ensino e nas unidades
básicas saúdê do municipj-o. Salienta-se quê a vigência da contrataÇáo sêrá dêtêrminada: aLé o
final do êxercÍcio flnanceiro de 2026, considêrâda da dâta de assinatura do rêspectivo
instruhento de ajuste,' podêndo ser proxrogada, nas hipótesês e nós ternos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 1.4.133/21.
17.2.Nesse mesrio diàpasão. sopesadas as possibilidades prevlstâs no Art. 44/ da Lei 14.133/21,
quando houver, obselvados os aspêctos da demanda requerida, e após considêrados os custos e os
beneficios dê cada opção p.evista no rêferido diploma legal, indica-se como a a]têlnâtiva mals
vantajosa para a AdministraÇão, a contrataÇão do objeto detalhado no presente instlumelto, da
forma como se apresenta.

18.0.DÀ DESCRTÇÁO DÀ soIJuçÃo cot,to rru TODo
18.1,Conformê ôs elementos aprêsêntêdos, a soluÇeo é: Serviços êspêciâ1izêdo em controle
sanitário integ!ado ao combatê a pragas urbanas, engLobando a dedetizaçâo, descupinizaÇâo,
dêsratizaÇâo, com a desinsetizaÇão nas árêas intêrnas e externas na lede municipal de ensino e
nas unidadês básicas saúdê do municipio. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
exêcuÇão indiretâ, sob o regime de tarefa.

19. O.DOS RESI'I.TÀDOS PRETENDIDOS
19.1,À ÀdninistraÇão almeja com a contrataÇão da prêtênsa sol-uÇáo/ en termos de economicidade,
eficácia, eficiênc.ia e de nelhor aproveitamento dos lecursos hurianos, materj.ais e financeiros
disponíveis, inclusive com rêspelto a lmpactos ambientais positivos, os seguintês resultados:
19.2,En têrmos de economicidadê, a efetivaÇáo da melhor contrataÇão viável, especj.afmênt-ê quanto
ao mê1hor custo bênêficj.o, !elativamente ai ServiÇos espêciafizado êm cont!o1e sanitário
integrado ao combate a pragâs urbaDas, englobando â dedetizaÇão, descupinização, desrâtizaÇáo,
com a desinsêtizêÇáo nas áreas internâs ê extêrnas na rede nunicipal de ênsino e nas unidades
básicas saúdê do municipio.
19.3,com rel-aÇão à êficáci-a, o atendimento de todâs as dernandas fogisticas ê funclonais, no
suportê às aLividades finalisticas dâ ÀdministraÇào, inerentes. aos correspondentes serviÇos
prêstados de interesse púbIico. ouanto à eficiência, assêgurar a continuidade da prêstaÇão
regula! de tais sêrviços, com dêmanda notadâmente crescente, e do uso rac.ional dos recursos
f inancêirôs disponíve.is.
19.4.Re1ativo ao melhor aploveitamênto dos rêcu!sos humanos, mateai-ais e financeiros, com a
contratâÇão eln comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quant.j-tativos e dêmâis exj"gências dêvidamêntê definidas -, espe.a-se o regular cumprimento. por
pa!te do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇões e compromissos assumidos.
pois, desse modo, não hâvêrá a necessidadê dê extinção contratual ou outras sanÇÕês êm
decorrência de inexecução do inst.umênto dê ajuste pactuado. pelmitindo ao contràLanta, êm vez
dê ênvidâr esforços para a rêaIizaÇão de novo celtame destinado a contrataÇão do mesmo objeto,
dêstinar sêus rêcursos hunanos, matêriais ê financeirós para outras atividades fins da
ÀdministraÇão.
19.5.Entende-se quê a correta execuÇão do objeto da contrataçâo em têla, cuja regul-aridade será
fiscafizada pela AdrinistraÇâo, nâo atenta quanto ao meio ambiente e, principalmênte, não
acêrrêtârá impactos amblentais negativos,

20.O.DÀ ÀNÁIISE DE Rlsco
20.1.Náo foram idêntif-icados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇâo semelhante,
tals comor a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o nâo cumprimento de obrigaÇôes,
especifi-cações, projêtos e prazos; bem cono a ocorrência dê caso fortuito ou de forÇa maior.
20.2.Entende-se quê as aÇões, de iniciativa da AdninistraÇão, necessárias para rêduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já êstão prêvistas nos normatlvos aos quals à contrataÇáo
do presente serviço deverá estar devidamente fundamêntada, representadâs pelas sânçôes
admi.nistrativas a ser definidas, observando-se os aspectos ê caracteristicas do seu objeto,

Sobrado - PB, 04 de íro de 2A26.

ANT IO EDSON
Secretario
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GÀAINETE DO PREEEITO

- ÀPROVÀÇÃO

OBJEIO: Serviços êspecj-alizado em controle saniláiio integrado ao conbate a pragas
englobando a dedetizaÇão, descupinização, desratizaÇõo, cord a desinsetizaÇão nas áreas
e externas na rede municipal de ensino e nas unidades bás.icas saúde do municipio.

urbanas,
internas

1.o.Do rERlto DE REFERÉNCrÀ
1.1'o refêrido Termo dê Refe!ência aprêsenta os êlêmêntos necessári-os ê suficientes, com ô nível
de prêci§ão adêquados, para a cáractelizaÇão do objeto da contrataÇão pretendida, de modo a
nêlhor atendêr aos inte!êsses e as necêssidades da Àdministraçáo, represêntâda pela sua êstrutura
organizacional.

. DÀ ÀPRo\rÀçÃo

.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Lei 14.133/21,tfermo dê Referênci.a aprovado - Art. 6", XXIII, da

2.0
2.L

"Art, 6o Para cs fins desta Lej, ôonsjdera,sê:,,

XXIÍÍ - terno de r:eferência: docümento necessáao para a contÍataÇãa de
deve conter os seguirtes paz:ânetros e e"iernertos descritivos:,,

bens e serviÇos I qúe

À elaboraÇâo do têfino de rêfêrência, a partir dos estudos técnicos preliminarês, deve contêr os
efementos nêce§sários ê sufj-cientes, con nivel de prêcisão adequa'do, para calactêrizar o objeto
da licitaÇão.

Sobrado PB, 04 de Fêvereiro de 2026-

OLINALDO MARTINS DA SILVA
Prefeito


